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PORTARIA Nº 3.197, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
autoriza o afastamento do país da servidora LIVIA OLIVEIRA SOBOTA, Secretária Nacional
de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União, no período de
04 a 12 de outubro de 2025, inclusive trânsito, com ônus, para participação na "9ª Cúpula
Global da Parceria para Governo Aberto (OGP)", que ocorrerá de 06 a 10 de outubro de
2025, em Vitoria-Gasteis, Espanha. Processo SEI 00190.108343/2025-98.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA Nº 3.203, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições previstas no art. 94, XII do Regimento Interno da CGU, aprovado
pela Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022; e nos termos do art. 7º,
incisos I, II, III do caput e seu § 1º; do art. 8º, §§ 1º, 2º e 5º; e do inciso XI do art. 32, todos
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; e de acordo com o art. 3º, caput e seu § 2º, c/c
com o caput do art. 4º, com o caput e §§1º e 2º do art. 5º, com o art. 6º, e com o art.
10, incisos I, II e III do caput, todos do Decreto n.º 11.246, de 27 de outubro de 2022; e
ainda considerando a delegação de competência constante no inciso II do art. 4º da
Portaria n.º 732, de 23 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar, em caráter permanente, como agentes de contratação desta
CGU, os servidores indicados a seguir:

I - FLÁVIA DE ALENCAR RAMOS, Analista Técnico Administrativo, SIAPE nº
1489183;

II - HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE, Assistente em Ciência e Tecnologia,
SIAPE nº 1791489;

III - MARCELO VALINOTI ASSUMPÇÃO, Técnico Federal de Finanças e Controle,
SIAPE nº 3464932;

IV - MARINA MOTOIKE HITOMI, Técnica Federal de Finanças e Controle, SIAPE
nº 1762017;

V - PAULO CÉSAR FERREIRA DE SOUZA, Agente Administrativo, SIAPE nº
461440;

VI - PAULO VICTOR MARTINS FERNANDES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, SIAPE nº 3299395; e,

VII - RAMON SANTOS DE OLIVEIRA, Técnico Federal de Finanças e Controle,
SIAPE nº 3297034.

Parágrafo único. Os agentes de contratação deverão atuar em conformidade
com as atribuições definidas no art. 14 do Decreto n.º 11.246/2022, observadas, no que
tange à fase preparatória, as restrições descritas nos §§ 2º e 3º do citado artigo.

Art. 2º Em licitação com o uso da modalidade pregão, o agente responsável
pela condução do certame será designado pregoeiro, em observância ao § 5º do art. 8º da
Lei n.º 14.133/2021.

Art. 3º Instituir a comissão permanente de contratações, composta pelos
servidores indicados a seguir:

I - HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE - Presidente;
II - FLÁVIA DE ALENCAR RAMOS - Membro;
III - PAULO CÉSAR FERREIRA DE SOUZA - Membro;
IV - MARINA MOTOIKE HITOMI - Membro; e
V - MARCELO VALINOTI ASSUMPÇÃO - Membro.
Parágrafo único. Os integrantes da comissão de contratação deverão atuar em

conformidade com as atribuições definidas no art. 17 do Decreto n.º 11.246/2022.
Art. 4º Em suas ausências ou impedimentos legais, o presidente da comissão de

contratação será substituído pelos demais membros, na ordem indicada no art. 3º.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente da comissão

de contratação indicará, entre os agentes de contratação listados no art. 1º ou dentre os
integrantes da equipe de apoio, de que trata o parágrafo único do art. 5º, o servidor que
recomporá a comissão.

Art. 5º Os servidores listados no art. 1º, nas licitações em que não estiverem
atuando como agente de contratação, presidente ou membro da comissão permanente de
contratação, poderão compor a respectiva equipe de apoio, desempenhando atividades
auxiliares, conforme previsto no art. 16 do Decreto n.º 11.246/2022.

Parágrafo único. As equipes de apoio também serão compostas por servidores
designados pelas áreas técnicas/requisitantes, preferencialmente entre os integrantes da
Equipe de Planejamento da Contratação, quando houver, a fim de auxiliar os agentes e a
comissão de contratação, quanto às análises de pedidos de esclarecimentos, de
impugnações ao edital, e de documentos afetos às propostas e à habilitação.

Art. 6º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio,
de integrante de comissão de contratação, não poderá ser recusado pelo agente
público.

§1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu
superior hierárquico.

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 3.179, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo
49, § 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso
IX, do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do
Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria
Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos
artigos 50, 51 e 52 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022,
resolve:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Sindicância Patrimonial designada
pela Portaria nº 1.885/2025 - DIRAP/CRG/CGU, publicada em 16/06/2025 (3659960), para
estabelecer que GUSTAVO OLIVEIRA VILELA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1134775, atuará como Presidente, e RICARDO SOARES SANTOS,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1354064, como Membro,
permanecendo inalteradas as demais disposições.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

Conselho Nacional do Ministério Público

PORTARIA CNMP-PRESI N° 252, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 19.00.1000.0005217/2025-25, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 155 de 21 de maio de 2025,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 22 de maio de 2025.

Art. 2º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 194 de 10 de julho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 14 de julho de 2025.

Art. 3º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 117 de 11 de abril de 2025, publicada
no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 24 de abril de 2025.

Art. 4º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 224 de 14 de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 15 de agosto de 2025.

Art. 5º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 312 de 22 de outubro de 2024,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 24 de outubro de 2024.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

§2º Na ocorrência da situação prevista no parágrafo anterior, a autoridade
competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das
suas atribuições, preferencialmente junto à escola de governo criada e mantida pelo Poder
Público, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com
a qualificação requerida.

Art. 7º Os agentes de contratação e os membros da comissão de contratação
e da equipe de apoio contarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da CGU.

Art. 8º As autoridades competentes, quando da distribuição dos processos aos
agentes de contratação e aos membros da comissão de contratação, e estes à respectiva
equipe de apoio, deverão, em cada procedimento de contratação, observar o princípio da
segregação de funções, conforme disposto no art. 7º, § 1º da Lei n.º 14.133/2021; e no art.
12 do Decreto n.º 11.246/2022.

Art. 9º Aos servidores listados na presente Portaria, que atuarem na fase
preparatória, integrando a equipe de planejamento da contratação, fica vedado o
desempenho das atribuições como agente de contratação ou como membro de comissão
de contratação, na respectiva licitação, salvo em hipóteses de força maior ou caso fortuito,
que comprometa a força de trabalho disponível.

Art. 10 A designação específica do agente de contratação e do seu substituto,
bem como da equipe de apoio, que atuará em cada processo de contratação será feita por
meio de ato próprio da Coordenação de Licitações da CGU, nos autos do respectivo
processo.

Art. 11 Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com
uso da Portaria CGU nº 1.187, de 11 de abril de 2025, ficam por ela regidos até a
conclusão das respectivas contratações.

Art. 12 Fica revogada a Portaria CGU nº 1.187, de 11 de abril de 2025 a partir
da publicação desta Portaria.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA CNMP-SG Nº 378, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016
e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso I, art. 10, e art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo SEI nº
19.00.6530.0001228/2024-46, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito, por motivo de decurso do prazo legal para posse, a nomeação de FERNANDA PSCHEIDT, para o cargo de Analista de Contabilidade, Código AN 102.11,
Classe A e Padrão 1, do quadro efetivo de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, constante da Portaria CNMP-SG nº 315, de 14 de agosto de 2025, publicada na seção 2, do
Diário Oficial da União n° 155, edição de 18 de agosto de 2025.

Art. 2º Nomear, na forma discriminada no Anexo, em caráter efetivo, o(a) candidato(a) habilitado(a) no 2º Concurso Público para Provimento de Cargos de Analista e Técnico do
Conselho Nacional do Ministério Público, homologado pelo Edital CNMP nº 18, de 4 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União, seção 3, edição de 8 de janeiro de 2024.

Art. 3º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

ANEXO

I - Cargo: Analista de Contabilidade, Código AN 102.11, Classe A e Padrão 1

. .Classificação .Inscrição .Nome .Origem da Vaga

. .4 .10027141 .ACLA DHONES MENDES PRADO .Lei nº 12.321, de 08 de setembro de 2010, vaga redistribuída ao CNMP pela Portaria PGR-MPF nº 66, de 30 de junho de 2025, publicada no DOU de 02 de julho de 2025.

PORTARIA CNMP-SG Nº 379, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27
de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.6530.0005091/2025-17, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANDRESSA CRISTINA SANTOS DE DEUS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº 82.807, para encargo de substituta eventual do
cargo em comissão de Secretária-Adjunta de Gestão de Pessoas, código CC-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO
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